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PROJETO DE LEI Nº 0025/2024 

Em, 03 de maio de 2024

DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO DE 

MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA EM 

AMBIENTE PRIVATIVO E INDIVIDUALIZADO 

NOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS NO 

ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Parágrafo único. 

Dispõe que mulheres vítimas de qualquer tipo de violência têm o direito de serem 

acolhidas e atendidas nos serviços de saúde prestados no âmbito do SUS, na rede 

própria ou conveniada, em local e ambiente que garantam sua privacidade e restrição do 

acesso de terceiros não autorizados pela paciente, em especial o do agressor."(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Devido a importância desse Projeto de Lei é que peço a aprovação e apoio desta 

casa de Leis.

Sala das Sessões, em 03 de Maio de 2024.

JOSÉ VICTOR COUTINHO DA COSTA

VEREADOR(A)
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